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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE PÓS-GRADUAÇÃO
Campus Universitário Ministro Petrônio Portella, Ininga, Teresina, Piauí,

64049-550 / (86) 3237-1410 / prpg@ufpi.edu.br

PORTARIA PRPG/UFPI Nº 11, DE 15 DE JUNHO DE 2026

Constitui Comissão responsável pela elaboração de projeto
institucional para submissão à Chamada Pública CNPq nº 07/2026 –
Programa Institucional de Bolsas de Pós-Graduação (PIBPG) – Ciclo
2027 e dá outras providências, no âmbito da UFPI.

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DE PÓS-GRADUAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a
necessidade de elaboração, organização e submissão de proposta institucional à Chamada Pública
CNPq Nº 07/2026 – Programa Institucional de Bolsas de Pós-Graduação (PIBPG) – Ciclo 2027;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissão responsável pela elaboração do projeto institucional para submissão à
Chamada Pública CNPq nº 07/2026 – Programa Institucional de Bolsas de Pós-Graduação (PIBPG) –
Ciclo 2027, no âmbito desta Pró-Reitoria de Ensino de Pós-Graduação.

Art. 2º Designar os seguintes membros para compor a Comissão:

– Josy Anteveli Osajima Furtini – Presidente;
– Edineia Figueira dos Anjos Oliveira – Membro;
–Marcilia Pinheiro da Costa – Membro;
–Maria do Carmo de Carvalho e Martins – Membro.

Art. 3º Compete à Comissão realizar o levantamento das informações necessárias, bem
como planejar, elaborar e consolidar a proposta institucional, observando as normas,
critérios e prazos estabelecidos na Chamada Pública CNPq nº 07/2026 – PIBPG – Ciclo 2027.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFPI.

Prof. Dr. Carlos Sait Pereira de Andrade
Pró-Reitor de Ensino de Pós-Graduação - UFPI.


